
DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

No  uso  de  minhas  atribuições,  face  ao  Parecer  Jurídico  n°

28.1/2021/SAJ/METL, cujas conclusões adoto por fundamento, nos temos do art. 88, inciso

111,  c/c o  capLíf do  art.  45,  ambos  do  Regimento  intemo  desta  Casa,  detemino  ao  setor

competente o arauivamento da propositura discriminada em epígrafe.

Determino,  ainda,  dê-se  ciência  desta  decisão  ao  respectjvo

autor e aos demais Vereadores para que, em se querendo, seja apresentado recurso na

conformidade do capu{ do art. 45 do Rl, /.n #ne.

Câmara Municipal de Jacareí,  11  de fevereiro de 2021.

PAULOFERR
(Verea

A SILVA
dos Condutores)
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